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TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS, QUE CELEBRAM ENTRE SIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA INTERNORTE
AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA.

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA coMpRrDA, Entiãade púbrica, inscrita no cNpJ/MF. n 64.03i.87210001-
07' com sede à Av. Beira Mar, n" I1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida,
Estado de São Paulo, neste aro representada por seu prefleito N4unicipar, o Sénhor oÉôio jo§r
\'TNTURA, brasileiro, casado, porrador da cédula de Identidade Rõ. n. 8.761 .433lSSp/Sp e do
CPF'^4F. sob o no 051 .163.808-66, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa
INTERNoRTE AGÚcoLA E COMERCIAL LTDA., com sede à Avenida Madre paurina, n. 303,
chácara Rancho Alegre, no Município de Avaré, Estado de são paulo, inscrita no cNpJ/MF. sob o n.
10 486 369/0001-00 e Inscrição Estadual no l94.l5g.064.114, neste ato representada pelos sócios-
gerentes, o senhor PAULO DE ALENCAR BURTI, brasileiro, casado, portado; da cédula àe ldentidade
RG. n" 6.605.744ISSP/SP, e inscrito no CPF/MF. sob o no 034.654.52,5-52, residente e domiciliado na
Rua Padre João Manoel, n' 1.179, apto 15, no Município de São paulo, Estado de São paulo, e pelo
Senhor MARCELO DE ALENCAR BERTI, brasileiro, ôasado, portador da Cédula de Identidade RG n.
10.500.277ISSP/SP, e inscrito no CPF/MF. sob o no 103.849.968-25, residente e domiciliado na Rua
Jabuticabeiras, n" 804, cidade Jardim, no Município de São paulo, Estado de São paulo, doravante
denominada CONTRATADA, tendo como respaldo o resultado do Pregão presencial n Oi;lzot1 e a
autorização constante do Processo PP n' 026120'12, celebram o presente Contrato com base na Lei Federal
n" 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e republicada em 06l07l94, mediante as Cláusulas seguintes:

CONT RATON"3 t2/2012 - APJ.

CLAUSULA I. OBJETO

SULA II - ELEGIBILIDADE DOS BE,M E SERVICO SD I!CORRENTES

A CONTRATADA obriga-se a fornecer 04 Tratores Agrícolas 4x4 nova, em conformidade com
as Especificações Técnicas constântes do Anexo - Especificações, e da proposta apresentada pela
cONTRATADA no procedimento licitatório mencionado no preâmbulo deite coÁtrato.

CLÁU

2.1 o bem ofertado deverá estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, e o pagamento feito
será limitado a esse bem e aos serviços decorrentes.

CLÁUSULA ITI - PRE OECO NDI Õos or, PAGAMENTOC
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3.1 Pelo integral e sâtisfatório fornecimento do bem e serviços decorentes (caso aplicável) indicados
na cláusula 01, a GoNTRATADA receberá a importância de R$ 3g6.00b,00 (trezentos e
oitenta e seis mil reais).

3.2 o pagamento do valor constante da cláusula 3.1, será efetuado, em parcela única, aÍé zo
(vinte) dias após a entrega do equipamento e mediante apresentação àa Nota/Fiscal/Fatura
apresentada quando do recebimento definitivo do equipamento, de acordo com a proposta
apresentada na licitação e nas condições previstas no edital, devendo ser entregue até 20 (vinte) \
dias da assinatura deste contrato. a/\
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Estáncia Balneária

IV. AUMENTO U DIMINUI AO VAL RDOCONTRAT

CLÁUSULA v - CRIiDI'I-O ORCA.MENTÁRIO E FINANCEIRO

CLAUSU LAVI-G ARANTI A DE EXECUC AO DO CONTRATO

CLAUSULA VT I - OBIIIGACOES GEP.AIS DA CONTRATADA

7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

a)

LAUSULÀ

4.1

5.1

6.1

A critério da cONTRATANTE, poderão ser feitos acréscimos ou supressões no fornecimento do
bem, que não impliquem alteração superior a 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

os recursos para a aquisição do equipamento e contratação dos serviços decorrentes são oriundosdo orçamento Vigente, estando arocados no Departamento de ôbras, uuure, áu óoàiào
Orçamentária - Ficha n" 387.

como garantia da execução das obrigações assumidas, a CONTRATADA se obriga a proceder
com a entrega e imediata do equipamento, nas condições estabelecidas.

b)

responder pelas ações e omissões de seus fomecedores/prestadores de serviço e pessoas
direta ou indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e omissões de
seus próprios diretores e empregados. Neúuma disposição deite contrato criará uma
relação contratual entre quarquer sub-fomecedor/subcontratado e a cONTRATANTE,
para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados;
arcar com os custos decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, dispositivos ou
processos patenteados, devendo preservar, indenizar e manter a CONTúTANTE a
salvo de quaisquer reivindicagões, demandas, queixas e representações de qualquer
natureza, resultante desta util ização;
arcar com o ônus de todas as obrigaçôes tribuúrias, trabarhistas, previdenciárias ou
securit'árias. devidas lora orr dentro do Brasil, incidentes sobre o bem objeto deste
Contrato;
estabelecer prazo de garantia do equipamento, não inferior a 12 (doze) meses, contados
da_data de sua entrega e aceitação definitiva, contra quaisquer defeitos provocados por
falhas ocorridas no projeto, fabricação, ârmazenamento, transporte, instalação ou
colocação em funcionamento do bem;
prestar assistência técnica, durante o período de garantia; e,
transportar adequadamente o bem até o local de entrega mencionado na cláusula 10, e, se
for o caso, tes&i-lo no local indicado pela CONTRATÁNTE.

c)

d)

e)

0

CLAUSULA VII - SUB-ROGACÃO

As obrigações decorrentes do presente contrato não poderão ser sub-rogadas no todo ou em
lulj:-]",TlIdu a sub-rogação da prestação de àssistência técnical se autorizada peia
CONTRATANTE, no período de garantia do bem.

, i
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8.2

l0.l

10.2

10.3

A sub-rogação de que tratâ a cráusura anterior não eximirá a cONTRATADA de suasresponsabilidades contratuais, e das penaridades previstas no caso de descumprimento dasmesmas.
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CLA SULA IX. FISCALIZA AO

CLAUS LAX - CONDI ES DE RE EI]INIEN DO BEM

cr,ÁusULA XI - PRAZO DE ENTREGA

clÁusurAXII . MANUT rNcÃo DAS CONDICÕrs n

9'l'l A autoridade competente. designará uma comissão para vistoriar e se de acordo, receber o bemque constitui oobjeto deste Contrato.

o bem deverá ser entregue dentro do prazo fixado pera cráusura l l .1, no seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR. N'I I.OOO
BALNEARIO NIEU RECANTO. ILHA COMPRIDA/SP
CEP: 11.925-000

o bem 
,devení. 

atender- as especificações fornecidas pera GoNTRATANTE, e apresentar ascaracterísticas informadas pelo licitante em sua proposta, desd" qr" .oiipu,iuiir';;; 
",especificações consr.anres do Anexo - Especificações. a coNrnnreoA obriga-se a substituir,sem ônus para o CONTRATANTE, o bem entregue uuariudá o, co. defeito de fabricaçâo.

Dentro de 03 (três) dias, contados da data de recebimento do bem, o setor responsáver, atestará asua aceitaçào e emitirá o Termo 
!e {.ceiuCao Definitiva (ou .ecibol. ou *f ;..itu.a u.r;;;;*':;"do mesmo A aceitação do bem não eriminará nem Iimitará as obrigaçôes de garantia e assistênciatécnica.

ll'l - o objeto desta licitação deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias corridos, contados daassinatura do contrato.

ll'2 - A entrega do bem objeto deste contrato, deverá ser feita no Município de IIha comprida, nasede da ?refeitura Municipar, sito a Avenida a.i* ú".,1.-l I.000 - Balneário Meu Recanto _ Ilhacomprida - Estado de São Paulo, correndo po. 
"ontu 

du óontratada as despesas de transporte, tributos,encargos trabalhistas e previdenciários decoirentes da entrega e do fomecimento.

E HABILITAC Ão
t2.t A CONTRATADA obriga-se a manrer, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibiridadecom as obrigações por era assumidas, rodas as condiçôes de haúilitaça" 

" 
qrárinl"ça"'.,rlgiar, ,,',licitação.

CLAUSULA XIII - DAS PENALIDADES
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el.l
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13.1

13.2

13.3

t3.4

se a coNTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes
sanções administrativas, a serem aplicadas altemativa ou cumulativamente:

a) adveItência;
multa. equivalente a l0oÁ (dez por cento) do valor do contrato, por infração à cláusula
7. l. alÍneas "f' deste insrrumento;

Tll!, _r: 
valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, até o limite de

10.%o (dez por cento), em caso de atraso injustificado na entrega do bem. Uma vez
atingido este valor máximo, a CONTRATANTE poderá deúir pela rescisão do
Contrato;
multa.de l0o/o (dez por cento) em caso de rescisão contratuar por motivo de não
cumprimento ou cumprimento irregular das Cláusulas, especificações e prazos deste
instrumento, cumulativa à aplicada em virtude da infração quà motivou a resiisão;
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a própria àutoridade que aplióou u p.ruiidud..

b)

c)

d)

e)

0

o bem entregue em desacordo com o estabelecido neste contrato será considerado, para efeito de
multa, como não entregue.

As multas previstas na cláusula r3.l não têm efeito compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabiridade de perdas e danos decorente; ;r; ;Íi.;çõ",
cometidas.

As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas da garantia de execução do contrato,
de..quaisquer faturas apresentadas pela CONTRATADA ou- ainda, se necessário, 

"obrudusjudicialmente.

CLAUSULA XIV - DA DURACÂO DO CONTRATO

I ,1. I Este Contrato será válido por l2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura

CLAUSULA XV. RESCISÃO

l 5.1

CLA

16.1

CLAUSULA XVII . INTERPRETACÃO DO CONTRATO

o C-oNTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses e
condições previstas nos Artigos 77 a80 daLei g.666193.

XVI. PUBLI A

Dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste contrato, o coNTRATANTE
providenciará sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado de São paulo.

't7 .t Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte:

Avenida Beíra Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA coMpRIDÁ/sp - cEp: I .925_000
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a)

b)

no. caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o Edital, ouentre a proposta da CONTRATADA e as Especificações, prevalecerá o disposto noEdital ou nas Especificações; e

no caso de divergência entre os documentos mencionados na alínea ,,a,, supra e o presente
Contrato, este prevalecerá.

Prefeitura Ivlunicipal de llha Com ridn
Estáncia Balneária

XVTII - DOC MENTOS E INTE ITAM CONTRATO

CLAUSULA XIV - DISPOSIC ÕES FINAIS

DECIOJOSE VENTURA
Prcfcito Mun al

INTERNORTE AG E COMERCIAL LTDA

CLAUSULA

l8.l

TESTEMUNHAS:

I

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição a proposta de preços apresentadapela CONTRATADA e as especilrcações do equipamento.

l9'l A Lei 8.666/93, alterada pera lei g.gg3/94, regerâ a apricagã,o deste contrato e a sorução delitígios que, eventualmente, dele possam resultari

l9'2 o foro do presente contrato será o da comarca de Iguape, excruído qualquer outro, ainda queprivilegiado.

E por estarem de acordo com as con-dições aqui estipuradas, lavrou-se o presente contrato em 03
Í::i::r:_d:- iggl reor e para o^mesmo efeiio, o qual, ujó. ,do e achado 

"onfor.., 
J urrinuao p.fuCONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

' '

Ilha Comprida, 02 de agosto de 2012.

CO
tadao

V
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